
16/08/2022

Número: 0600152-82.2022.6.23.0000 
 

Classe: RECURSO 

 Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
 Órgão julgador: Juiz Auxiliar - MARCELO LIMA DE OLIVEIRA 

 Última distribuição : 01/07/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Extemporânea/Antecipada 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA (RECORRENTE) FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA (ADVOGADO)

RENAN BEKEL DE MELO PACHECO (RECORRENTE) NEWMAN DA SILVA FERREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (RECORRIDO) HANNA DHAYNA OLIVEIRA GONCALVES (ADVOGADO)

EMERSON LUIS DELGADO GOMES (ADVOGADO)

Procurador Regional Eleitoral RR (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60815
60

16/08/2022 10:59 Voto Relator Voto Relator



 

 
RECURSO (60001) - 0600152-82.2022.6.23.0000  

Relator: Juiz MARCELO LIMA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA, RENAN BEKEL DE MELO PACHECO 

Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA - RR114-A 

Advogado do(a) RECORRENTE: NEWMAN DA SILVA FERREIRA JUNIOR - RR1006 

RECORRIDO: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Advogados do(a) RECORRIDO: HANNA DHAYNA OLIVEIRA GONCALVES - RR1487, EMERSON LUIS

DELGADO GOMES - RR285-A 
 
 
 
 
 
 

VOTO
 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
 
O recurso apresentado é tempestivo.
 
Com efeito, a sentença foi publicada no dia 27 de junho (segunda-feira) e o recurso

apresentado no dia seguinte, 28 de junho, de forma que se mostra tempestivo.
 
MÉRITO
 
A sentença combatida é esta:
 

ELEIÇÕES 2022. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. PUBLICAÇÃO EM REDE SOCIAL

(INSTAGRAM). PRÉ-CANDIDATOS. PEDIDO DE VOTOS PELO USO DE ‘PALAVRAS

MÁGICAS’. REINCIDÊNCIA DA CONDUTA DE UM DOS REPRESENTADOS. APLICAÇÃO DE

MULTA EM PATAMAR MAIS ELEVADO. REPRESENTAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
 
1.Publicação de mensagem em rede social (Instagram) com a expressão “Eu

vou com ele, vem também. Antônio Denarium mais uma vez” configura pedido

de voto por meio de ‘palavras mágicas’, na medida em buscam incutir no

eleitor a ideia que somente com o seu voto poderia haver “Denarium de

novo, mais uma vez”.
 
2.A multa na propaganda eleitoral “caracteriza pela natureza da infração,

independe de trânsito em julgado da condenação anterior e permite a

elevação em seu grau máximo” e pode ser majorada em razão dos meios

utilizados e da abrangência da propaganda irregular. Precedentes do

Tribunal Regional (Representação nº 0600041-35.2021.6.23.0000, Rel. Juiz

Luiz Alberto de Morais Junior, julgado em 13/12/2021 e Representação n.º

PODER JUDICIÁRIO
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0600092-12.2022.6.23.0000, Rel. Juíza Joana Sarmento, DJe de 18/05/2022).
 
3.Reincidência da conduta de ANTÔNIO OLIVÉRIO GARCIA DE ALMEIDA, com 2

(duas) condenações anteriores por propaganda eleitoral antecipada,

atraindo a aplicação de multa em seu patamar mais elevado.
 
4.Aplicação de multa acima do mínimo legal em relação a RENAN BECKEL DE

MELO PACHECO FILHO, considerados o cargo ocupado, os meios utilizados e

abrangência da propaganda irregular.
 
5. Representação procedente.
 

 
 

O recorrente pretende a reforma da decisão em dois pontos distintos, que analisarei

em sequência.
 
DO USO DE PALAVRAS MÁGICAS
 
O recorrente refuta as conclusões da sentença, e sobre o uso de palavras mágicas,

afirma que:
 

“No momento atual é até comum que pré-candidatos utilizem de jingle, como

pode ser observado em rápida pesquisa na internet e, na maioria esmagadora

delas, quando o pré-candidato já exerceu o cargo pretendido ou é candidato

a reeleição, as palavras mais usadas são “ne novo [redação original]”,

“volta”, “mais uma vez” ou assemelhado.”
 
“Nenhuma delas configura pedido explicito de voto ou a utilização de

palavras mágicas.”
 

Sobre a matéria, os apontamentos na decisão são estes:
 

Neste norte, a carga semântica da expressão em seu todo pode ser muito 

“eu vou com ele, vem também, Denarium de novo, mais uma vez”, caracterizam

o uso de ‘palavras mágicas’, as quais visam utilização de expressões

voltadas a incutir no eleitor ideia equivalente ao pedido explícito de

voto, a exemplo das palavras “apoiem” e “elejam”, definidas pela

jurisprudência como caracterizadoras de pedido explícito de voto.
 
Numa simples equivalência da carga semântica, a expressão poderia ser dita

““eu vou[voto] com ele, vem[vote] também, Denarium de novo, mais uma vez”.
 
Assim, tenho que ao fazer uso das expressões indicadas, no contexto em que

as utilizaram, os recorridos buscaram expressar o mesmo que “vote em mim”,

uma vez que a frase dá uma impressão de convite para que os eleitores, com

seu voto, elejam “Denarium de novo”.
 

A argumentação do recorrente de que as palavras não apontam pedido antecipado de

voto não se sustenta, na análise da expressão constante no jingle conduz à

conclusão diversa.
 
A mensagem transmitida “eu vou com ele, vem também, Denarium de novo, mais uma vez”

 tem o propósito de incutir a ideia da permanência ou continuidade do representado

no cargo de Governador, e não destacar sua pré-candidatura, como argumentado no
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recurso.
 
Em que pese afirmar a inexistência de palavras mágicas, a retórica supera a melhor

interpretação da norma.
 
Vejamos alguns julgados:
 
 
 

Na origem, o TRE/SE modificou a sentença e julgou procedentes, em parte,

os pedidos da representação pela prática de propaganda eleitoral

antecipada, sob o fundamento de que o uso da expressão "venha fazer parte

dessa corrente do bem" configura a utilização de "palavras mágicas" e, por

sua vez, pedido expresso de voto. (RESPE nº 060035225, Relator Min. Mauro

Campbell Marques julgado em 11/05/2022)
 
 
 
No caso, ante o teor do conteúdo impugnado, verifica–se que o Agravante se

utilizou das seguintes frases: i) "SE FOR DA VONTADE DE DEUS E DA SUA

VONTADE, NÓS VAMOS FAZER COM QUE ESSE SONHO SE TORNE REALIDADE"; ii) "eu

quero que você continue dessa forma, eu quero você avance junto comigo, eu

quero que nós avancemos juntos. CONSIGA MAIS UM ELO PRA ESSA CORRENTE DO

BEM, CONSIGA MAIS APOIO PRA QUE VENHA SE JUNTAR A NÓS, NÓS PRECISAMOS DE

MAIS E VOCÊ PODE, NÓS PODEMOS, EU E VOCÊ, JUNTOS E É ASSIM QUE NÓS VAMOS

CAMINHAR!". Tais afirmações correspondem a pedido de voto por meio da

utilização de palavras mágicas, uma vez que a referência ao sonho se

tornar realidade e à caminhada ao êxito nas urnas somente podem ser

alcançadas se forem da vontade do eleitor ou mediante apoio e união do

eleitorado que participava do evento digital.(RESPE nº 060035140, Relator

Min. Alexandre de Moraes, julgado em 03/02/2022)
 

 
 
No caso sob enfoque, tenho que efetivamente ocorreu a propaganda com o uso de

palavras mágicas, razão para o não provimento do recurso.
 
DA MULTA APLICADA
 
Um segundo argumento do recurso é a eventual redução da multa, uma vez que o

recurso entende inexistente a reincidência.
 
Neste tópico, o recorrente dita que:
 
 
 

“Nem se diga que houve reincidência, posto que, como inclusive destacado

na defesa apresentada, está se comparando coisas diferentes.”
 
 
 
“Isso já traduz o fato de que a presente demanda é diferente daquela

objeto da Representação Eleitoral nº 0600107-78.2022.6.23.0000, daí não se

poder falar em reincidência.
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“O mesmo ocorre com a Rp 0600015-03.2022.6.23.0000.”
 
 
 

Sobre o tópico em comento, tenho que labora em erro o recurso, uma vez que não a

reincidência não exige a mesma infração, e sim uma repetição de conduta irregular

de mesma natureza.
 
A aplicação da multa foi assim fundamentado na sentença (destaquei):
 
 
 

Nesta Corte há entendimento que a multa pode majorada em razão ser

aplicada em razão dos meios utilizados e da abrangência da propaganda

irregular (Representação nº 0600041-35.2021.6.23.0000, Rel. Juiz Luiz

Alberto de Morais Junior, julgado em 13/12/2021).
 
Em matéria de multa na propaganda eleitoral, é tranquilo neste Tribunal

que a reincidência se “caracteriza pela natureza da infração, independe de

trânsito em julgado da condenação anterior e permite a elevação em seu

grau máximo.” (Representação n.º 0600092-12.2022.6.23.0000, Rel. Juíza

Joana Sarmento, DJe de 18/05/2022).
 

 
 
Assim, verifica-se que a multa atende aos requisitos necessários, não havendo razão

para a reforma da sentença quanto ao item ora questionado.
 
Com estas razões, conheço e nego provimento ao recurso.
 
Boa Vista, 03 de agosto de 2022.
 

 
 

MARCELO LIMA DE OLIVEIRA
 

Relator
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